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flROTI

PRESIDENTE

o vereador que subscreve, no üso de suas atribuições regimentais, respaldado no

Art. 128, inciso I, do Regimento Interno desta Casa...ce Leis, ~ pela presente, INDICARao

Senhor NELSON JOSÉ TURECK - Prefeito do Município, viabilize a implantação do

GUIA DE SERViÇOS PARA PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA,confonne detennina a

Lei n.O1.376, de 26 de julho de 2001.

SALA DAS SESSÕES, em 4 de janeiro de 2005.
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PUBUCADO NO ÓRGÁO OFICIAL

DO MUNICíPIO N° 618/2001

LEI N° 1376
De 26 de julho de 2001

DE 27/07/2001

. .. ., ,
Institui o Guia de Serviços para Pessoas Portadoras
de Deficiência, dispõe sobre sua distribuição, e dá
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LE I:

Art.1° Fica instituído no Município o Guia de Serviços para
Pessoas Portadoras de Deficiência~ com a finalidade de fornecer informações
úteis aos portadores de deficiência, sob as suas ~riadas formas.

Parágrafo único. A distribuição do Guia de Serviços instituído por
esta Lei será inteiramente gratuita.

Art. 2° No Guia de Serviços estarão listados, em ordem alfabética,
os serviços de interesse dos portadores de deficiência, assim como os nomes
das instituições, públicas e privadas, e os meios disponíveis, aptos a fazerem
valer os seus direitos, e os direitos da cidadania, de modo geral.

Parágrafo único. Parte da edição do Guia de Serviços será
composta no alfabeto braile.

Art. 3° VETADO.

Art. 4° As despesas decorrentes da edição do Guia de Serviços
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, ficando o Poder
Executivo autorizado a suplementá-Ias, se necessário. -

Parágrafo único. Como fonte de receita, o Guia de Serviços
poderá veicular matéria publicitária, assim como será facultado a empresas
particulares o patrocínio da publicação, no todo ou em parte, sendo permitido,
nestes casos, ampla divulgação quanto à essa participação.



Lei n° 1373/2001 fi. nO2

Art.5° O Poder Executivo regulamentará esta Lei, especialmente
no que se refere à definição dos órgãos oficiais encarregados da supervisão do
projeto, desde a edição do Guia de Serviços até sua distribuição aos
interessados.

Art.6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 26 de julho de 2001

Tauillo Tezelli
Prefeito Municipal

Robervani Pierin do Prado
Procurador-Geral

José Haito Doi

Secretário da Saúde e Ação Social
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONivEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

) Sim, Conforme anexo

-QUANTO À PREJUDICIALlDADE: -
( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposiçãoé idênticaa outra (anexo) ( ) Já aprovada(167, I,a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado(artigo167,incisoVI)conformedocumentoanexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art.151,§ ~, inciso 11,alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128,§ 2°,do RI.

L ,~ ,~

Campo Mourão, 07 de janeiro de 2005.

Dione CleiValério da Silva
Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

0mdicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

~/2005
12005
ào05
ào05

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. nO
( ) Moção n°

/2005
/2005
/2005
12005

AUTOR (ES): ..............................

OCORRÊNCIAS:

~reenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir:.......................................................................................................................
-

) Inorgânico por ferir: ......

) Ilegal por ferir:.......................................................................................................................................

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: ~...............................................

.......................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:....................................................................................................

....................................................................................................................................................................

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em I O 10/ 12005.

(~avorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com e,1f1en
( ) Pela apresentação de substitLtivo
( ) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
,( ) Substitutivo em anexo.

) Diligências.
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